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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A "CEDER AUMENTO DE 30 

A05 SERVIDOFES MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 301,'6 (Trinta-por cento) 

de aumento aos Servidores Municipais. 

ART. 2 - Revogam—se as disposiçes em contr.rio, entrando esta Lei em vigor na' 

data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESS5, 08 DE OUTUBRO DE 1986. 
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PROJETO DE LEI NQ\L\Ç\\tÇ  

P&JTOAIZA O EXEGLJ1TIO fttJNICIP»&. A CINGEDER PLJMENTO (E 3$ 

AOS l3ERVWSMIGIPAIS. 

A Cara Munícipal da Ccnaelheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 Fica o Executivo Munid.pal autorizado,  e =nceder ao 41po cento) 

de amento aus 6r4dores Municipais. 

ART • 20 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação* 

SALA DAS SESSS, 08 DE OUTIJ9RO DE 1986. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

C0MISS0 DE LEGI5LAÇ9C E CONSTITUIÇX0 

A Comissão de Legis1aço e Constituição entende que 

o Projeto de Lei nçL 45/86, é "fl STflUCIO'4ftL", porte é mataria que aumen 

ta a despesa sem aumentar a receita do Município* 

Contudo, a comisso submete o Projeto à apreciação 

dos nobres Vereadores cie devero discutir conscientemente o Frojeta. 

Sela das Comisses, 20 de Qtubro de 1986. 
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